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033v2022 o s. N" 033112022
Projeto de Resolução (PR) n" 18812022, que o'Concede Título de

Cidadão Mato-Grossense a Sra. IDENE BOTELHO VIANA DA SILVA".
Deputado XUXU DAL MOLIN.

RELATOR (A): DEPUTADO (A) fiooru* klt

I - RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

18812022, de autoria do Deputado XUXU DAL MOLIN, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense a Sra. IDENE BOTELHO VIANA DA

SILVA", a iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n' 78812022, Protocolo no 465512022,

lido na 26u Sessão Ordinária (2010412022), conforme descrito abaixo:

Árt. lo Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense a Sra. Idene
Botelho Viana da Silva.

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

2610412022, carâter informativo, citando que o projeto foi instruído com

alguns documentos exigidos pela Resolugão no 6.597, de 2019 - D.O.E.

ALMT de 1011212019, conforme folha 07.

Todavia, em reunião realizadano dia 13 de janeiro de2020,em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a préúíca de atos de relevante interesse social, cultural,
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econômico ou político paÍa a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 2710412022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea o'c" do Regimento Interno, à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania,

Amparo à criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II - PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania e Amparo à

criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvrrr da coNSTrTUrÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.o. lsllollg}g e no artigo 171, do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

C( rir.( I Iltjt(,./\() lx ) l:S'{ .{l)( ) l.)lr \4.,\ Io (il(():.i:t()
Art. 26 É da competência exclusiva da Assembleia
Legislativa:

(.)

XXVIII - emendqr a Constituiçdo Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nestct Constituiçdo, expedir decretos
legis la t iv os e r es o luções ;
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Art. l7l - Resolução é aquela que.se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo
sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

ârubito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

ConstituiÇão Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense

a Seúora IDENE BOTELHO VIANA DA SILVA, de acordo com a

Resolução n" 6.597, de 20L9 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na

seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art, l4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecirnento
público que não tenham nascido no Estctdo de Mato Grosso.

§ 1" - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de
Direitos Humanos, Cidadania e Ámparo à Criança, ao
Adolescenle e ao ldoso,

§ 2'- Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nescelt no Estado de Mato Grosso;

II-
s+perier-s4eis-ét+os. ( R e v o g ad o p e I a R e s o I u ç ã o 6. I 5 3 /2 0 2 0).

§ 3' - Ás pessoas nascidas no território do atual E.çtado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa
unidade./bderativa são consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser
homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

Por meio desta proposição, o autor terâ indicado 0121035

homenagens, nesta sessão legislativa de 2022. Além disso, o artigo 18 da

presente Resolução dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado

por cada deputado, por sessão legislativa. Vejamos:
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COMISSÃO DE DTRBITOS IITIN{ANOS, DEFBSA DoS DIRETToS I)A M[-[LIIER, CIDADANIA,AMPAR. A cRrANÇ^, Ao aD,LESCIINTTE n Ao IDoso.
Art. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão
legislativa, até 4l (quarentq e uma) homenagens, distribuídas
da seguinte forma:

I - 0l (uma) pessoo parq receber a Comenda Filinro Müller;

I
Cidadanis Msío-grossense:

III * 05 (cinco) pessocts pqra serem homenageadas conl as
demqis honrqrias elencadas nesta Resoluçdo. (grifo nosso)

Na folha 02 do projeto de Resorução (pR) n, rggr2022, o nobre
Parlamentar apresenta a seguinte justificativa:

"ldene Botelho Viana dq Silva nascida em 03.Junho de 1963
em Guzolândia-Sp, chegou ent Mirassol D, Oeste no ano cle
1967, onde constituiu sua .família. Casada com Aparecido
Donizeti da Silvq e mãe de 3 filhos, Trevisan, William e
Matheus, ,sócia proprietária cla empresa Casa das Antenas
.fundada 28 agosto de t997. Além de empresária, foi primeira
dama do ntunicípio e lá desenvolveu seu amor pelo social. Ent
consequência assumiu como secretaria cJe Assistência social e

ficou no comando da pasta entre 2009 e 20t2. Decidiu corocar
seu nome a disposiçdo como candidato a vereadora pelo
Partido Social Cristão -pSC nas ultimqs eleições, logrou êxito
e ho.je ocupct uma cadeira no parlamento municipal, sendo
uma grande liderança .feminina. pelos seus trabalhos a
contunidade de Miras,sol D'Oeste e região, o Senhorct ldene
Botelho Viana da Silva, merece se Íornqr citladã mato_
grossense. "

No momento da análise do projeto por esta comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de trarnit açáo (intranet - controle
de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria anéLlo ga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prâtica coÍrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,
tenham contribuído de algurn modo para o desenvolvirnento local ou para o
bem-estar coletivo.
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Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário só cio-cultural- admini strativo e até reli gio so da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de ,,cidadão,,

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o
vínculo de filhos daterra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal,um xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a
determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contompladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

Ao se analisar o projeto em questão, fica evidente que a

homenageada exerce uma função de grande relevância, atuando bravamente

na ârea social, empresarial e política do município de Mirassol D'oeste, é a

sócia proprietét,"ja da empresa casa das Antenas fundada em 28 de agosto de

1997, auxiliando o município na geração de empregos e no aumento da

economia, foi primeira dama no município de Mirassol e assumiu a

Secretaria de Assistência Social por onde realizou vários programas sociais

ajudando os mais necessitados, também na última eleição concoffeu ao

Asserrbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edillcio Dante Marrins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo Social

E-mail: nrrclcosocial(«)u l.nt(.rror. l):

(6s) 33 1 3-6908
(6s) 33 l 3-6909
(65) 33 I 3-69 I 5



C()N,nssA() l)

Â T h rí'§'
c*t ^ü-Âvl À
Ârri!{{rlriri L,r!iithiiYa

() lllrl I)ll{.l,ll l'OS ltrtll\4;\NOS, l)lr)1,'ilSÂ XX)S I}lX{l,ll'l'(}S }},,\ N'lLJLIIlii{, (ill},\l}.,\i\ií,\"
ÂN4FÀltO À CI{l,,tN(ii\, z\O Al)Ol,l,lS(lllN'l'l,l l,l À(} Il)OSO.

cargo de Vereadora, logÍou êxito e hoje ocupa uma cadeira fla câmara

municipal de Mirassol D'Oeste ajudando no crescimento e desenvolvimento

no Estado de Mato Grosso.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que a senhora IDENE BOTELHO

VIANA DA SILVA, é natural de Guzolândia, no município de São Paulo,

satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N" 6.597, DE

2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o "Título de

Cidadão Mato-Grosser1se", assim, qualificam seu mérito.

Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n'

18812022, de autoria do Deputado DR. XUXU DAL MOLIN, lido na 26o

Sessão Ordinária (20 I 0412022).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIçÃO N" PARECER N' o.s. N"
I'lt I Stt/2022 {133U2ü22 0'33y71t22

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 18812022, de autoria do

Deputado XUXU DAL MOLIN, queooConcede o Título de Cidadão Mato-
Grossense a Sra. IDENE BorELHo VIANA DA SILVA".

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que a

senhora IDENE BOTELHO VIANA DA SILVA, natural de Guzolândia,

no município de São Paulo, satisfaz os requisitos estabelecidos confoÍme a

RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 201,9 - D.O.E. AL/MT DE t\ll2l2ot9, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito, somos favoráveis pela aprovação do Projeto de Resolução

(PR) n" 18812022, de autoria do Deputado XUXU DAL MOLIN, lido na

26u Sessão Ordinária (201 0412022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

n
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SPMD/NUS/CDHDDMCACAYALMT, "^ IO dE $AiO O E2022.

RELAr.R,ffyt*
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CertiÍico que foi designado o Deputado para relatar a presente matéria.

DEPUT
Presidente da

FINAL daproposição, f .LrnovADo ! nr.lur,l,uo

.XAVIER 
DÀ CUNHA FILHO

slativo do Núcleo Social Secretária da Comissão Pen.nancnte
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RELÂTOR VOTÁÇÀO
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IVEMBROS TITULANES

THIAGO SILVA
Presidente

SEBASTIAO REZI
Vice-Presidente

JANAINA RIVA
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Encamiúa-se à SPMD:

ULTADO

PR N'188t2022.
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